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RELATÓRIO DA CONSULTA PÚBLICA ANP Nº 04/2022 

A referida Consulta Pública tratou da minuta de Resolução que revisa a Portaria DNC nº 26, de 13 
de novembro de 1992, que institui o livro de movimentação de combustíveis para a revenda 
varejista de combustíveis automotivos. 

Os principais objetivos da Consulta foram: i) obter contribuições sobre matéria regulatória de 
interesse geral de agentes econômicos, consumidores ou usuários de bens e serviços da indústria 
do petróleo, gás natural e biocombustíveis; e ii) dar publicidade, transparência e legitimidade às 
ações regulatórias da ANP. 

Durante o período de Consulta Pública (07/02 a 23/03) 6 organizações enviaram 23 
sugestões/contribuições. A descrição dos participantes, bem como o perfil são apresentados na 
tabela 1. 

Tabela 1 – Participantes da Consulta Pública e perfil 

Participantes Perfil 

Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo no 
Estado de Minas Gerais (Minaspetro) 

Órgão de Classe ou Associação 

SINDCOMB RJ Órgão de Classe ou Associação 

Instituto Brasileiro de Petroleo e Gás (IBP) Órgão de Classe ou Associação 

Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis, e de Lojas de Conveniência, e de 
Empresas de Lava-Rápido e de Empresas de Estacionamento de 
Santos e Região (Sindicombustíveis Resan) 

Órgão de Classe ou Associação 

Federação Nacional do Comércio de Combustíveis e de 
Lubrificantes (Fecombustíveis) 

Órgão de Classe ou Associação 

Associação Brasileira de Revendedores De Combustíveis 
Independentes e Livres (AbriLivre) 

Órgão de Classe ou Associação 

 

A relação das contribuições recebidas, das justificativas e das identificações dos participantes são 
apresentadas na tabela 2.  
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Tabela 2 - Contribuições recebidas no período da Consulta Pública nº 04, de 2022 

 

Consulta Pública sobre minuta de resolução que regulamenta os procedimentos de remessa à ANP, pelos agentes regulados, dos dados 
diários relativos aos estoques de combustíveis 

AGENTE 
ARTIGO DA 

MINUTA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

Minaspetro 
Art. 4º 

Inclusão 

sugestão para acrescentar um § único: A não 
apresentação do LMC à ANP durante o ato 
fiscalizatório ou a sua apresentação com falta de 
escrituração ou irregularidade, implicará em 
notificação prévia para que em até 48 horas, estes 
estejam devidamente escriturados e atualizados, à 
disposição da ANP nas dependências do posto 
revendedor.   

A exemplo do que ocorria na Portaria DNC 26/92, importante se viabilizar na nova 
norma, notificação prévia para que em um prazo mínimo de 48 horas, o revendedor 
possa apresentar in loco à fiscalização, o LMC devidamente escriturado.  
Tal medida é razoável e indispensável, uma vez que pode haver algum motivo de 
caso fortuito ou força maior que o impeça de estar com o LMC atualizado no dia da 
visita fiscalizatória. Exemplo: computador queimado, falta de energia elétrica, 
quebra de equipamento etc.   
Importa ainda dizer que a concessão desse prazo solicitado não deve se confundir 
com o previsto no artigo 3º da minuta. O prazo estipulado no artigo 3º é para 
quando, por qualquer razão, a ANP entender por bem analisar mais detidamente o 
LMC que já teria sido apresentado no posto quando da visita fiscalizatória.  
Esse novo prazo pleiteado será para quando o LMC não puder ser visto de imediato, 
durante a fiscalização da ANP. 

Minaspetro 
Art. 6º 

Inclusão 

Art. 6º Quando forem constatadas variações no 
estoque físico de combustível superiores a 0,6% (seis 
décimos por cento), nas avaliações acumuladas 
mensalmente, sem a respectiva comprovação legal de 
movimentação comercial, caberá ao revendedor 
varejista apurar as causas das variações. 

Necessário que a ANP aponte o lapso temporal quando exige avaliações 
acumuladas para se apurar as causas das variações: acumuladas por quanto 
tempo? mensal, trimestral...  
Sugerimos as avaliações acumuladas mensalmente, para se ter um controle mais 
eficaz e preciso da escrituração do LMC. 

Minaspetro 
Anexo 

Alteração 

item 3 - Estoque físico de abertura dos tanques no dia, 
cuja medição deverá ser realizada por um único 
método, salvo em situações excepcionais em que 
houver defeito ou impossibilidade de utilização do 
método escolhido,  ocasião onde poder-se-á utilizar-

Acolher situações excepcionais em que houver defeito ou impossibilidade de 
utilização do método escolhido, visando assim, que o revendedor não fique sem a 
medição do volume e seu escrituração diária do LMC.  
Exemplo: se a medição for eletrônica e seu sistema der problemas, ele poderá 
utilizar excepcionalmente a régua para a medição física, enquanto perdurar o 
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se momentaneamente outro meio de medição 
confiável. A numeração nos tanques no LMC será 
efetuada pela revenda varejista de combustíveis 
líquidos. 

problema. 
 
Excelente iniciativa da ANP em rever a norma obsoleta do antigo DNC, qual seja, 
Portaria 26/92.  
Há muito a revenda vem amargando custos desnecessários com a escrituração, 
numeração tipográfica e encadernação dos livros de movimentação dos 
combustíveis, enquanto outros órgãos fiscalizadores já adotaram a escrituração 
eletrônica do referido livro, o que é muito mais eficiente, além da contemplar a  
consciência ambiental em restringir a impressão desnecessária de documentos.     

Sindcomb - RJ 
Art. 3º  

Inclusão 

O revendedor varejista de combustíveis automotivos 
deverá enviar os dados relativos à movimentação dos 
combustíveis, de forma digital ou impressa, quando 
notificado pela ANP ou pelos órgãos conveniados, que 
concederão prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis, a 
partir do recebimento da Notificação, para o envio da 
movimentação dos combustíveis. 

Alinhando com o que já preceituava a Portaria DNC 26/92 é importante estabelecer 
um prazo mínimo, a fim de que, o revendedor possa cumprir a Notificação em 
referência. 

Sindicombustíveis 
Resan 

Art. 4º 
Inclusão 

Parágrafo único: A não apresentação do LMC à ANP 
durante o ato fiscalizatório ou a sua apresentação com 
falta de escrituração ou irregularidade, implicará em 
notificação para que, em até 72 horas, estes estejam 
devidamente escriturados, atualizados e disponíveis à 
fiscalização no estabelecimento do posto revendedor, 
podendo ainda o agente fiscal determinar o envio 
eletrônico de cópia do documento, no mesmo prazo. 

A inclusão deste parágrafo único justifica-se porque eventualidades podem 
acontecer na rotina operacional do posto revendedor, impedindo-o de estar com 
o LMC atualizado ou de poder apresentá-lo no ato da fiscalização (como por 
exemplo pane em equipamentos e/ou sistemas, falha no acesso à internet no caso 
do LMC eletrônico etc). Assim, é importante resguardar ao posto revendedor a 
possibilidade de ser notificado para que em um prazo mínimo de 72 horas úteis 
possa disponibilizar o LMC devidamente escriturado à fiscalização. Tal medida é 
razoável e se alinha com a prática fiscalizatória que há anos vem ocorrendo no 
âmbito da Portaria DNC 26/92 (porém limitada a conceder apenas 48 horas corridas 
adicionais). Ressalta-se que a concessão desse prazo suplementar não deve se 
confundir com o previsto no artigo 3º da minuta, aplicável quando, por qualquer 
razão, a ANP entender por bem aprofundar a análise do LMC apresentado pelo 
posto quando da visita fiscalizatória. Ou seja, esse novo prazo pleiteado será 
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aplicável nas situações em que o LMC não puder ser conferido de imediato, durante 
o curso da fiscalização. 

Sindicombustíveis 
Resan 

Art. 6º 
Alteração 

Quando forem constatadas variações no estoque 
físico de combustível superiores a 0,6% (seis décimos 
por cento), nas avaliações acumuladas mensalmente, 
sem a respectiva comprovação legal de 
movimentação comercial, caberá ao revendedor 
varejista apurar as causas das variações. 

É essencial definir a referência temporal quando exige avaliações acumuladas para 
se apurar as causas das variações (mensal, trimestral, semestral etc). Sugerimos as 
avaliações acumuladas mensalmente, para se ter um controle mais eficaz e preciso 
da escrituração do LMC. 

Sindicombustíveis 
Resan 

Art. 10.  
Alteração 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 90 
(noventa) dias contados de sua publicação. 

É salutar conceder "vacatio legis" para que os agentes econômicos adaptem suas 
rotinas operacionais de escrituração e arquivo do LMC. 

Sindicombustíveis 
Resan 

Anexo 
Alteração 

Item 3 - Estoque físico de abertura dos tanques no dia, 
cuja medição deverá ser realizada por um único 
método, salvo em situações excepcionais em que 
houver defeito ou impossibilidade de utilização do 
método escolhido,  ocasião onde poder-se-á utilizar-
se momentaneamente outro meio de medição 
confiável. A numeração nos tanques no LMC será 
efetuada pela revenda varejista de combustíveis 
líquidos. 

Há que se atentar a situações excepcionais de defeito ou impossibilidade de 
utilização do método escolhido para que o revendedor não fique sem medição do 
volume/escrituração diária do LMC (por exemplo, se a medição for eletrônica e seu 
sistema der problemas, ele poderá utilizar excepcionalmente a régua para a 
medição física enquanto perdurar o problema). 

Fecombustíveis 
Art. 4º 

Inclusão  

sugestão para acrescentar um § único: A não 
apresentação do LMC à ANP durante o ato 
fiscalizatório ou a sua apresentação com falta de 
escrituração ou irregularidade, implicará em 
notificação para que em até 48 horas, estes estejam 
devidamente escriturados e atualizados, à disposição 
da ANP nas dependências do posto revendedor.   

Justificativa para a mudança do texto da minuta: a exemplo do que ocorria na 
Portaria DNC 26/92, importante se viabilizar na nova norma, notificação prévia para 
que em um prazo mínimo  de 48 horas, o revendedor possa apresentar in loco à 
fiscalização, o LMC devidamente escriturado. Tal medida é razoável e 
indispensável, uma vez que pode haver algum motivo de caso fortuito ou força 
maior que o impeça de estar com o LMC atualizado no dia da visita fiscalizatória. 
Exemplo: computador queimado, falta de energia elétrica, quebra de equipamento 
etc.   
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Importa ainda dizer que a concessão desse prazo solicitado não deve se confundir 
com o previsto no artigo 3º da minuta. O prazo estipulado no artigo 3º é para 
quando, por qualquer razão, a ANP entender por bem analisar mais detidamente o 
LMC que já teria sido apresentado no posto quando da visita fiscalizatória.   
Esse novo prazo pleiteado será para quando o LMC não puder ser visto de imediato, 
durante a fiscalização da ANP. 

Fecombustíveis 
Art. 6º  

Alteração 

Art. 6º Quando forem constatadas variações no 
estoque físico de combustível superiores a 0,6% (seis 
décimos por cento), nas avaliações acumuladas 
mensalmente, sem a respectiva comprovação legal de 
movimentação comercial, caberá ao revendedor 
varejista apurar as causas das variações. 

Art. 6º Quando forem constatadas variações no estoque físico de combustível 
superiores a 0,6% (seis décimos por cento), nas avaliações acumuladas 
mensalmente, sem a respectiva comprovação legal de movimentação comercial, 
caberá ao revendedor varejista apurar as causas das variações. 

Fecombustíveis 
Anexo 

Alteração 

item 3 - Estoque físico de abertura dos tanques no dia, 
cuja medição deverá ser realizada por um único 
método, salvo em situações excepcionais em que 
houver defeito ou impossibilidade de utilização do 
método escolhido, ocasião onde poder-se-á utilizar-se 
momentaneamente outro meio de medição confiável. 
A numeração nos tanques no LMC será efetuada pela 
revenda varejista de combustíveis líquidos. 

Acolher situações excepcionais em que houver defeito ou impossibilidade de 
utilização do método escolhido, visando assim, que o revendedor não fique sem a 
medição do volume e seu escrituração diária do LMC.  
Exemplo: se a medição for eletrônica e seu sistema der problemas, ele poderá 
utilizar excepcionalmente a régua para a medição física, enquanto perdurar o 
problema. 

IBP 
Art. 2º 

Alteração 

Art. 2º  O LMC deverá contemplar, no mínimo, as 
seguintes informações, na forma do Anexo: 
I - movimentação de compra de combustíveis e 
respectiva documentação fiscal; 
II - movimentação de venda de combustíveis, 
efetuado por cada bico; 
III - estoque; 

Proposta da ANP possibilita a escrituração de forma eletrônica ou manualmente. 
Sugestão de alteração do § 2º visa estabelecer a escrituração eletrônica como 
padrão, concedendo prazo de até 30 dias para efetivação do procedimento. 
 
Cabe destacar que a Portaria DNC nº 26 é de 1992, quando havia maior dificuldade 
em dispor de infraestrutura de informática para fazer o procedimento eletrônico. 
Consideramos que o cenário atual não apresenta estas restrições, e alguma 
indisponibilidade pontual poderia ser superada em até 30 dias. 
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IV - outras operações que impliquem entrada e 
saída de combustíveis e respectivas documentações 
fiscais; e 
V - preços de compra e venda de combustíveis 
comercializados. 
§ 1º  O preenchimento do LMC deverá observar a 
numeração própria e sequenciada das bombas, dos 
tanques de abastecimento e dos filtros, conforme 
estabelecido no Anexo. 
§ 2º  A escrituração do LMC será efetuada 
eletronicamente em até 30 dias.   

IBP 
Art.3º 

Inclusão 

Art. 3º  O revendedor varejista de combustíveis 
automotivos deverá enviar os dados relativos à 
movimentação dos combustíveis: 
I -  de forma digital ou impressa, quando notificado 
pela ANP ou pelos órgãos conveniados; e 
II - mensalmente, independente de notificação, por 
meio exclusivamente digital, até o dia quinze do mês 
subsequente, com os dados apurados no mês vencido.   

Sugerimos que a ANP avalie recepcionar as informações do LMC de forma 
sistemática, conforme procedimentos estabelecidos para os demais elos da cadeia 
(RANP 729/2018). 
 
Assim, a Agência poderia dispor de relatórios automatizados indicando eventuais 
críticas às informações recebidas, utilizando estas informações para 
monitoramento do abastecimento nacional e como vetor de fiscalização no 
combate ao mercado irregular. 
 
Ainda, este recebimento de dados poderia ser implementado de foram escalonada, 
por exemplo, inicialmente com os postos do RJ/ES em 30 dias, depois MG e Centro-
Oeste em 60 dias, Sul em 90 dias, SP em 120 dias e Norte e Nordeste em 150 dias. 

IBP 
Art. 4º  

Inclusão 

Art. 4º  O LMC referente aos seis últimos meses deverá 
ficar disponível no estabelecimento, em meio digital 
ou físico,  para verificação da fiscalização da ANP ou de 
órgãos conveniados. 

Sugerimos incluir a previsão de meio digital para disponibilização e 
armazenamento dos dados, compatibilizando a norma com o cenário atual e 
reduzindo custos e necessidade de espaço do armazenamento físico. 
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IBP 
Art.5º 

Inclusão 

Art. 5º  Para fins de comprovação dos dados do LMC, 
o revendedor varejista deverá manter arquivada, em 
meio digital ou físico, a documentação fiscal referente 
aos cinco anos anteriores ao dia corrente. 

Sugerimos incluir a previsão de meio digital para disponibilização e 
armazenamento dos dados, compatibilizando a norma com o cenário atual e 
reduzindo custos e necessidade de espaço do armazenamento físico. 
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Adicionalmente, segue cópia da Carta enviada pela Associação Brasileira de Revendedores De 
Combustíveis Independentes e Livres à Agência.  
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